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Ementa: Dá nova redação à alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, para dispor sobre os limites de incidência 

da contribuição previdenciária sobre os valores relativos a 
bolsas de estudos pagas pelas empresas a seus empregados. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1476/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
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